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§ 1o Na hipótese de instrumento celebrado com pessoa física,
os bens serão incorporados ao patrimônio da ICT à qual o pes-
quisador beneficiado estiver vinculado.

§ 2o Quando adquiridos com a participação de fundação de
apoio, a titularidade sobre os bens observará o disposto em contrato
ou convênio entre a ICT e a fundação de apoio.

Art. 14. Ao servidor, ao empregado público e ao militar
serão garantidos, durante o afastamento de sua entidade de origem e
no interesse da administração, para o exercício de atividades de ciên-
cia, tecnologia e inovação, os mesmos direitos a vantagens e be-
nefícios, pertinentes a seu cargo e carreira, como se em efetivo exer-
cício em atividade de sua respectiva entidade estivesse.

Art. 15. Em consonância com o disposto no § 7o do art. 218
da Constituição Federal, o poder público manterá mecanismos de
fomento, apoio e gestão adequados à internacionalização das ICTs
públicas, que poderão exercer fora do território nacional atividades
relacionadas com ciência, tecnologia e inovação, respeitados os es-
tatutos sociais, ou norma regimental equivalente, das instituições.

§ 1o Observado o disposto no inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, é facultado à ICT pública desempenhar suas ati-
vidades mediante convênios ou contratos com entidades públicas ou
privadas, estrangeiras ou internacionais.

§ 2o Os mecanismos de que trata o caput deverão com-
preender, entre outros objetivos, na forma de regulamento:

I - o desenvolvimento da cooperação internacional no âmbito
das ICTs, inclusive no exterior;

II - a execução de atividades de ICTs nacionais no exterior;

III - a alocação de recursos humanos no exterior.

Art. 16. (VETADO).

Art. 17. Revogam-se os incisos I, II, III e IV do art. 17 da
Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de janeiro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Aloizio Mercadante
Valdir Moysés Simão
Armando Monteiro
Celso Pansera

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Reabre, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 15.000.000,00, aberto pela Lei nº 13.223, de 23 de dezembro de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, combinado com o art. 167, § 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 13.242,
de 30 de dezembro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), do limite do saldo apurado em 31 de dezembro de 2015, aberto
pela Lei no 13.223, de 23 de dezembro de 2015, para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de janeiro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros Internacionais 15.000.000
Operações Especiais

28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros Internacionais 15.000.000
28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organismos Financeiros Internacionais - No Exterior 15.000.000

F 5 2 90 0 388 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 7, de 11 de janeiro de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5422.

No- 8, de 11 de janeiro de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 77, de 2015 (no 2.177/11 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre estímulos ao desenvol-
vimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e
à inovação e altera a Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei
no 6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei no 8.745, de 9
de dezembro de 1993, a Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a
Lei no 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei no 8.032, de 12 de abril
de 1990, e a Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos
da Emenda Constitucional no 85, de 26 de fevereiro de 2015".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

§ 5o do art. 9o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de
2004, alterado pelo art. 2o do projeto de lei

"§ 5o Aplica-se ao aluno de ICT privada o disposto nos §§ 1o

e 4o."

Parágrafo único do art. 21-A da Lei no 10.973, de 2 de
dezembro de 2004, inserido pelo art. 2o do projeto de lei

"Parágrafo único. A concessão de bolsas no âmbito de projetos
específicos deverá observar o disposto nos §§ 4o e 5o do art. 9o."

§ 8o do art. 4o da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de
1994, alterado pelo art. 7o do projeto de lei

"§ 8o Aplica-se o disposto no § 4o do art. 9o da Lei no

10.973, de 2 de dezembro de 2004, às bolsas concedidas nos
termos do § 1o deste artigo, aos preceptores de residências mé-
dica e multiprofissional e aos bolsistas de projetos de ensino,
pesquisa e extensão, inclusive os realizados no âmbito dos hos-
pitais universitários."

§ 2o do art. 2o da Lei no 8.032, de 12 de abril de 1990,
alterado pelo art. 9o do projeto de lei

"§ 2o Às importações das empresas em projetos de pesquisa,
desenvolvimento e inovação aplicam-se as seguintes condições:

I - isenção do Imposto de Importação (II), do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) e do Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) para as importações
de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como
de suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e
produtos intermediários, destinados à pesquisa científica, tecno-
lógica e de inovação;

II - dispensa de exame de similaridade e de controle prévio
ao despacho aduaneiro."

Art. 16

"Art. 16. Na concessão de bolsa destinada às atividades de
ensino, pesquisa e extensão em educação e formação de recursos
humanos, nas diversas áreas do conhecimento, por parte de ICT,
agência de fomento ou fundação de apoio, inclusive em situações
de residências médica e multiprofissional e no âmbito de hos-
pitais universitários, aplica-se o disposto no § 4o do art. 9o da Lei
no 10.973, de 2 de dezembro de 2004."

Razões dos vetos

"Os dispositivos ampliariam isenções tributárias, inclusive de
contribuição previdenciária, sem os contornos adequados para
sua aplicação, o que poderia resultar em significativa perda de
receitas, contrariando esforços necessários para o equilíbrio fis-
cal. Além disso, apesar de resultar em renúncia de receita, as
medidas não vieram acompanhadas das estimativas de impacto
orçamentário-financeiro e das compensações necessárias, em des-
respeito ao que determina o art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, assim como os arts. 108 e 109 da Lei no 13.080, de 2 de
janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO)."

Já o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão opi-
nou pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos:

Art. 10 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
alterado pelo art. 2o do projeto de lei

"Art. 10. Os instrumentos firmados com ICTs, empresas,
fundações de apoio, agências de fomento e pesquisadores cujo
objeto seja compatível com a finalidade desta Lei poderão prever,
para sua execução, recursos para cobertura de despesas ope-
racionais e administrativas, podendo ser aplicada taxa de ad-
ministração, nos termos de regulamento."

Razões do veto

"A cobrança de taxa de administração descaracterizaria o
instituto dos convênios, uma vez que na celebração desse modelo
de parceria deve sempre prevalecer o interesse recíproco e o
regime de mútua colaboração, não sendo cabível qualquer tipo de
remuneração que favoreça uma das partes envolvidas."

Presidência da República
.
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